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Cachoeira de Itapemirim, 18 de dezembro de 2009.

OF/GAP/No 1222/2009

Procedência
PODEREXECUTIVO

Processo Documento Data

5677/2009 5677 18/12/2009
Assunto: ENCAMINHA PARA APRECIAÇAO EM REGIME DE
URGÊNCIA PROJETO DE LEI N]233/2009(PMCI 71/09)

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

25
e|o^Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei n^^^p7l/2^9, para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br

ITTt
PREFEITURA MUNICIPAL

rimv
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



Secretaria de Governo/GAP

MENSAGEM
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Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei N°
071/2009, que altera a redação do Art. 3° da Lei H° 4075, de 18 de agosto de
1995, no que se refere à Composição do Conselho Municipal de Alimentação
Escolar do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

A medida se justifica para a adequação da atual Legislação Municipal à
evolução da Legislação Federal no que concerne ao assunto em destaque.

Consolida-se, com mais esta ação, a preocupação do Município em estar à
frente, no que tange a atualização de sua Legislação, mostrando-se de
inegável relevância a medida que ora se concretiza.

Em face de tais razões, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado
pelos Nobres Edis em regime de urgência e aprovado na forma regimental.

Cordiais Saudações,

RTO CACARLOS RO

Prefeito Municipaí

lONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 071/2009

Secretaria de Governo/GAP

Data

18/12/2009

Procedência
Poder Executivo
Processo Documento

SJifiItoALTERA A REDAÇAcPdO ART. 3° DALEI NMOyS,
DE 18 DE AGOSTO DE 1995, NO QUE SE REFERE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
alimentação escolar

ALTERA A REDAÇAO DO ART. 3° DA LEI N»
4075, DE 18 DE AGOSTO DE 1995, NO QUE SE
REFERE À COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. l® O art. 3° da Lei no 4075, de 18 de agosto de 1995,
com redação dada pela Lei n° 5133, de 13 de fevereiro de 2001, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3°. O Conselho Municipal de Alimentação
Escolar - CMAE, órgão deliberativo, físcaiizador e
de assessoramento, terá a seguinte composição":

I - 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo
Municipal;

II - 02 (dois) representantes de Professores escolhidos
por meio de assembléia específica;

III - 02 (dois) representantes de pais de alunos,
indicados pelos Conselhos Escolares, Associação de Pais e
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de
assembléia específica-,

IV - 02 (dois) representantes da FAMMOPOCI escolhidos .
por meio de assembléia específica.

§ 1° Cada membro titular da CMAE terá 01 (um)
suplente do mesmo segmento representado.

§ 2° Os membros serão nomeados por Decreto do
Prefeito Municipal e terão mandato de 04 (quatro) anos,
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação de
seus respectivos segmentos.

§ 3° A Presidência e a Vice-presidência do CMAE y
somente poderão ser exercidas pelos representante^ J
indicados nos incisos H, III e IV, deste artigo. ^ ^

í  P'ril

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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Secretaria de Govemo/GAP
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§ 4° Ocorrendo vaga, o novo membro nomeado para o
Conselho deverá completar o mandato do substituído.

§ 5° O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reunlr-
se-à, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu
Presidente.

§ 6° O Conselho reunir-se-à com a presença da maioria
absoluta de seus membros, e suas decisões serão
tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente
o voto de desempate.

§ 7° Os conselheiros que deixarem de pertencer ás
categorias que representam, serão substituídos no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser excluída a
representatividade do segmento no referido Conselho.

§ 8° Perderá o Mandato o Conselheiro que, sem motivo
justificado, não comparecer às reuniões por 03 (três)
vezes seguidas ou cinco vezes alternadas.

§ 9° No caso do parágrafo anterior ou em caso de
vacância por qualquer outro motivo, caberá ao órgão
representado, de forma facultativa, a nomeação de
substituto do titular ou do suplente para complementar o
prazo do mandato do substituído.

§ 10. O exercício do mandato de Conselheiro do CMAE é
considerado serviço público relevante, não remunerado."

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2009.

CARLOS ROBÉRtO CASTÉGLIÜNE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.; 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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Secretaria de Govemo/GAP

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei N°
071/2009, que altera a redação do Art. 3° da Lei N° 4075, de 18 de agosto de
1995, no que se refere à Composição do Conselho Municipal de Alimentação
Escolar do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

A medida se justifica para a adequação da atual Legislação Municipal à
evolução da Legislação Federal no que concerne ao assunto em destaque.

Consolida-se, com mais esta ação, a preocupação do Município em estar à
frente, no que tange a atualização de sua Legislação, mostrando-se de
inegável relevância a medida que ora se concretiza.

Em face de tais razões, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado
pelos Nobres Edis em regime de urgência e aprovado na forma regimental.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.; 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.go b r
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PROJETO DE LEI N° 071/2009

Secretaria de Governo/GAP

Procedência ~
Poder Executivo
Processo Documento Da»n
5676/2009 233 18/12/S)ra
Assunto: ALTERA A REDAÇAO DO ART. 3° DALEI N''4075
DE 18 DE AGOSTO DE 1995, NO QUE SE REFERE A '
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE íY^^
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ^

ALTERA A REDAÇAO DO ART. 3° DA LEI N»
4075, DE 18 DE AGOSTO DE 1995, NO QUE SE
REFERE À COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. l® O art. 3° da Lei n° 4075, de 18 de agosto de 1995,
com redação dada pela Lei n® 5133, de 13 de fevereiro de 2001, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3°. O Conselho Municipal de Alimentação
Escolar - CMAE^ órgão deliberativo^ fiscaUzador e
de assessoramentOf terá a seguinte composição":

I - 01 (um) representante indicado peio Poder Executivo
Municipal;

II - 02 (dois) representantes de Professores escolhidos
por meio de assembléia específica;

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870

www. cachoei ro. es. gov. bj r.

III - 02 (dois) representantes de pais de alunos,
indicados pelos Conselhos Escolares, Associação de Pais e
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de
assembléia específica;

IV - 02 (dois) representantes da FAMMOPOCI escolhidos
por meio de assembléia específica.

§ 1° Cada membro titular da CMAE terá 01 (um)
suplente do mesmo segmento representado.

§ 2° Os membros serão nomeados por Decreto do
Prefeito Municipal e terão mandato de 04 (quatro) anos,
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação de
seus respectivos segmentos.

§ 30 A Presidência e a Vice-presidência do CMAE .
somente poderão ser exercidas pelos representantesyX jj
indicados nos incisos II, III e IV, deste artigo.

iW J
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Secretaria de Governo/GAP

§ 4° Ocorrendo vaga, o novo membro nomeado para o
Conselho deverá completar o mandato do substituído.

§ 5° O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reunlr-
se-à, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu
Presidente.

§ 6° O Conselho reunir-se-à com a presença da maioria
absoluta de seus membros, e suas decisões serão
tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente
o voto de desempate.

§ 7° Os conselheiros que deixarem de pertencer ás
categorias que representam, serão substituídos no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser excluída a
representatividade do segmento no referido Conselho.

§ 8° Perderá o Mandato o Conselheiro que, sem motivo
justificado, não comparecer às reuniões por 03 (três)
vezes seguidas ou cinco vezes alternadas.

§ 9° No caso do parágrafo anterior ou em caso de
vacância por qualquer outro motivo, caberá ao órgão
representado, de forma facultativa, a nomeação de
substituto do titular ou do suplente para complementar o
prazo do mandato do substituído.

§ 10. O exercício do mandato de Conselheiro do CMAE é
considerado serviço público relevante, não remunerado."

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2009.

CARLOS RO&ERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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LEI N° 4075

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a

seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Artigo 2° - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:

I - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais
transferidos à conta do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar);

Inciso alterado pela Lei n° 5133/2nni

II - Assessorar o Governo Municipal na execução do
Programa de Alimentação Escolar;

III - Apreciar os cardápios do programa de alimentação
escolar, cuja elaboração, por nutricionista capacitado, respeitará os hábitos
ahmentares da região, a vocação agrícola do Município e preferência pelos
produtos "in natura";

" Orientar a aquisição de insumos para o programa dea imentação escolar, dando prioridade aos produtos da região,-

V - Sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo e
Legislativo do Município, nas feses de elaboração e tramitação do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do
Município, visando:

a. as metas a serem alcançadas,-

b. a aplicação dos recursos
previstos na legislação nacional;

c. o enquadramento das

1 de 5

22-12-2009 12:14



LEI N° 4075 .. . ^ .
nttp.7/Ieis.cachoeiro.es.gov.br:8081/images/Ieis/ht.

dotaçõss orçamentárias especificadas para a
alimentação escolar.

^ " ârticular-se com os órgãos ou serviços governamentais
nos âmbitos estadual e federal e com outros órgãos da Administração
Publica e privada, a fim de obter colaboração e assistência técnica para a
melhoria da alimentação escolar distribuída;

VII - fixar critérios para a distribuição da merenda escolar
nos estabelecimentos assistidos pelo programa de alimentação escolar.

~ estimular os ostabelecimentos de ensino,
motivando-os na criação de hortas, granjas e de pequenos animais de corte,
conforme suas disponibilidades, para fins de enriquecimento da alimentação
escolar;

IX - realizar campanhas educativas de esclarecimento sobre
alimentação;

X - realizar estudos a respeito das hábitos alimentares locais,
levando-os em conta ao elaborar os cardápios para alimentação escolar;

Inciso alterado nela T.ei n° 513.S/?.oni

XI - exercer fiscalização sobre o armazenamento e a
conservação dos alimentos destinados à distribuição nas escolas, assim como
sobre a limpeza dos locais de armazenamentos;

XII - promover a realização de cursos de culinária, noções
de nutrição, conservação de utensílios e material, junto aos
estabelecimentos de ensino,-

XIV - elaborar o seu Regime Interno.

§ 1^ - Os cardápios do Programa Municipal de Alimentação
Escolar serão elaborados por nutricionistas com diploma registrado no
Conselho Regional de Nutricionistas (C.R.N.).

§ 2^ - A Secretaria Municipal de Educação ficará
encarregada de viabilizar a execução das proposições estabelecidas pelo
Conselho Municipal de Alimentação Escolar.

XV - Receber, analisar e remeter as prestações de contas do

2 de 5
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PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) aos órgãos competentes,
obedecida a legislação em vigor, incluindo o parecer conclusivo;

Inciso incluído pela Lei n° 5133/2001

XVI - Colaborar na apuração de denúncias sobre

irregularidades no PNAE;

Inciso incluído nela Lei n° 5133/2001

XVII - Divulgar a atuação do CMAE (Conselho Municipal de

Alimentação Escolar) como organismo de controle social e de apoio à gestão
municipalizada do Programa Nacional de Alimentação Escolar;

Inciso incluído pela Lei n° 5133/2001

XVIII - Zelar pela efetivação e consolidação da

descentralização do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no âmbito

deste Município.

Inciso incluído pela Lei n° 5133/2001

XIX - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis,

desde a aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas

higiênicas e sanitárias.

Inciso XIX incluído pela Lei n°5180/2001

Artigo 3- - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar -

CMAE, órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, terá a seguinte

composição:

Redação alterada pela Lei n° 4352/1997

"Caput" alterado pela Lei n° 5133/2001

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo

Chefe desse poder;

Inciso alterado pela Lei n° 5133/2001

II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela

Mesa Diretora desse Poder,-

3 de 5 22-12-2009 12:14
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Inciso alterado pela Lei n° 5133/2001

III - dois representantes dos professores, indicados pelo

respectivo órgão de classe;

Inciso alterado nela Lei n° 5133/2001

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos

Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares;

Inciso alterado pela Lei n° 5133/2001

V - um representante de outro segmento da sociedade local.

Inciso alterado pela Lei n° 5133/2001

VI - Câmara Municipal;

VII - Secretaria Municipal de Saúde;

VIII - Núcleo de Controle de Qualidade;

IX - Magistério Estadual;

X - Pais de alunos da rede estadual de ensino.

§  - A nomeação dos membros efetivos será feita por

Decreto do Prefeito Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.

Parágrafo alterado nela Lei n° 5133/2001

§2^-0 Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal
de Alimentação Escolar serão escolhidos pelos seus próprios membros e
nomeados pelo Prefeito Municipal, para o mandato de 02 (dois) anos,

podendo ser reconduzidos uma única vez.

.  Parágrafo alterado nela Lei n° 5133/2001

§ 3^ - Cada membro titular do CMAE terá um suplente da
mesma categoria representada. Ocorrendo vaga o suplente deverá completar
o mando do substituído".

Parágrafo alterado nela Lei n° 5133/2001

§ 45 - O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês, e,

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente.

§ 55 - O CONSELHO reunir-se-á com a presença da maioria
absoluta de seus membros, e suas decisões serão tomadas por maioria

4 de 5 22-12-2009 12:14
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simples, cabendo ao seu Presidente o voto de desempate.

§ 6- - Ficará extinto, por decisão do CONSELHO, o mandato

de membro que deixar de comparecer, sem justificativa, a 02 (duas)

reuniões consecutivas do Conselho ou a 05 (cinco) alternadas.

§ 72 - Declarado extinto o mandato, o Secretário Municipal

de Educação comunicará o fato ao Prefeito Municipal, para o devido

preenchimento da vaga.

§ 8- - O exercício do mandato dos Conselheiros será gratuito

e constituirá serviço público relevante.

Artigo 4° - O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR será executado com:

I - recursos próprios do Município, consignados no

Orçamento Anual;

II - recursos transferidos pela União e pelo Estado;

i
III - recursos financeiros e produtos doados por entidades

particulares.

Artigo 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a prover os

recursos para atender às despesas decorrentes da aplicação desta lei.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 1995.

JOSÉ TASSO ANDRADE

Prefeito Municipal
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lEl N° 5133

ALTERA OS INCISOS I, VII, X E ACRESCENTA OS INCISOS XV, CVI,

XVII E XVIII NO ART. 29, ALTERA O CAPUT DO ART. 39, SEUS INCISOS

I, II, III, IV E V E SEUS PARÁGRAFOS 19, 29 E 39, DA LEI N9 4.075/95 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA E PROMULGA a

seguinte Lei;

Artigo 1° - Os incisos 1, VII, X, XV, XVI, XVII e XVIII do art.

22, caput do Art. 3^, seus incisos I, II, II, IV, V e seus parágrafos 1^, 2-, 3-,

da Lei n^ 4.075, de 18 de acosto de 1995, passam ter a seguinte redação:

"Art. 22 -

I - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais

transferidos à conta do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar);

X - realizar estudos a respeito das hábitos alimentares locais,

levando-os em conta ao elaborar os cardápios para alimentação escolar;

XV - Receber, analisar e remeter as prestações de contas do

PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) aos órgãos competentes,

obedecida a legislação em vigor, incluindo o parecer conclusivo,-

XVI - Colaborar na apuração de denúncias sobre

irregularidades no PNAE;

XVII - Divulgar a atuação do CMAE (Conselho Municipal de

Alimentação Escolar) como organismo de controle social e de apoio à gestão

municipalizada do Programa Nacional de Alimentação Escolar;

XVIII - Zelar pela efetivação e consolidação da

descentralização do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no âmbito

deste Município.
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Art. 3- - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - ^
CMAE, órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, terá a seguinte

composição:

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo

Chefe desse poder;

II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela

Mesa Diretora desse Poder;

III - dois representantes dos professores, indicados pelo

respectivo órgão de classe;

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos

Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares;

V - um representante de outro segmento da sociedade local.

§ 12 - A nomeação dos membros efetivos será feita por

Decreto do Prefeito Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser

reconduzidos uma única vez.

§ 22 - O Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal

de Alimentação Escolar serão escolhidos pelos seus próprios membros e

nomeados pelo Prefeito Municipal, para o mandato de 02 (dois) anos,

podendo ser reconduzidos uma única vez.

§ 32 - Cada membro titular do CMAE terá um suplente da

mesma categoria representada. Ocorrendo vaga o suplente deverá completar

o mando do substituído".

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos a 14 de agosto de 2000, revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2001,

THEODORICO DE ASSIS EERRAÇO

Prefeito Municipal
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TN." 233/2009

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA diretora ' ,
,r,'

/  ' , Senhor Presidente, ■ ' ' , 7- - -
^  ̂ ; 'c ' • •

- A presente projeto, tde autoria, doToder Executivo Muriícipàl '-Áltera a"^■ Redação do^t. 3 ° da Lei n. °-4075; de 18 de agosto de 1995, no qué se refere a
'  composição dq _.Conselho Municipal, de ' Alirnèntàção . Escolar e - da ./outras
' providências"/ / ■ | . 7^, ' ■ ■ - ; ./,^ .• ' ' / ■

L' ^ proposta visa adequar o/funcionamêhto' do Consejhb. Municipal dé
, , _-.^íirnçntação Éscolàf , à ,evolução da Legislação Eederal sobre o téma.'

-2- - Sob o aspecto formal qTprojeto. se, enquadra? nas/hipótesesx~dé
competência constituciònal-dp Podere,Executivo Müniçipal para dispor ,,sobre a

.  . organização.^ o fünciónamento da administração municipal (art. 69, VII,, da LOM).

Pi/gmc/pe

^ É o parecer para decisão de Y> Ex''// / . /

Çácho"eirodé ítapemirim-ES, 23.dedézêinb^^

pn^süá/ , ' 7. -
^ ôcurMojUQefál Legislativo . -

/'OAB^ES 6339 /. . "V

.  1 I,' "Feliz aNaçãoTcujo Deuséõ Senhor'
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Barecer aò Pròíeto dé Lei ri°. 233 / 2009

IMÇIATIVÀ: Poder Exeçútivo Mumcip f r ^ ,
RELATOR: Vereador MarGosVAntônio Maw^^ '

• ^ V

N

- P-'

■•K 1'-

j}--RELApoRi^::: ' 'V.;-, - c,: .'
~  / Altera redáçãp^do artigo 3° da Lei ri°. 4.075, d^ de agosto dè 1995, no que se refere a conípbsiçãb

'Hr% r^rvMOíilVir* AAnníoír^çil /lõ A lÍTT^on+nriní/?* ■" .

VOTO PP RELATOR:

VOTO DÒ PRESIDENTE:
Voto com ó Relâtor, ,

1

".--■N, vi ' ■:/,

.■V.

VOTO DO RplMBRO
, . Votó còm d Relator. , '

"DEicíí^p:; '■:v^ ■ ■ .'•
: A Còinissão yotoUi por unarüiiüjdade, pelo èncarmrAarnérito regül^ da matéria,:

Salídás Coihissões, de de 2009.

i^EXANDRE BASTOS H0DmGUES - Presidente

M^COS ANT^
J

5ÓR - Relator.
osé Cic^s Amaral - Súplente

■ y ■
■  • ■ A -V

•\''' -

ly , I -

.J " ^

- "n..'

" "v

F  ~ -

A /

'-.A ■
-F ■

MARCOÍ XES COELHO-Membro"

\  ' '
Júlio César Ferrári Cécdtti r Suplente

"Feliz à Nação cujo Deus é ó Seríhon " . T . - ^ ' V ^
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. De CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
DE CÜLTURAÍDE ESPORTO E I.AZER E DE TURISMO '

iParécep-ao Proieto de Lei n°. 233 / Í2009

INICIÁTiyA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereádor Roberto Barbosa,Bastos

r

RELATÓRIO: V - ^ ^ :
Altera rédaçãó do artigo 3° da Lei^n°. 4.075, _de 18 de agosto de lSOS, Ho que se refere a composição

,A,

VOTO DO RELATOR: l ■- ,

VOTO DQ PRESIDENTE:
Voto cóm O-Relator." ,

vòto do membro
* Voto com o'Relator. ^ :

-DEGISAO:^ 'v, V
ÁcGomissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento régidar dá ínateria.

Sala das Cbmissões. de - de 2009.

/-

J

EEON^toJOTACfflÉCTrPdiSTES - Presidente
Gláííib«:^a S^yá^Gbèlho - Suplente

c  -■ V . ' ~ > • ,

ROBERTt
Traz Zagptto -1

JOSÉ CARLOSÃIVD^^J-. - Membro
Alexandre Bastos RoíMgues - Suplente

- Relato
Súpl te

r

r--.

-  -VV. '
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